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EMENDA N° - CMMPV 1216/2024
(a MPV 1216/2024)

Acrescente-se art. 7°-1 a Medida Provisdria, com a seguinte redacao:

“Art. 7°-1. A Lei n° 13.334, de 13 de setembro de 2016, passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:

‘Art. 14. Fica o BNDES autorizado a constituir e participar
do Fundo de Apoio a Estruturagdo de Parcerias - FAEP, que tera
por finalidade apoiar servicos técnicos profissionais especializados
para a estruturagdo de projetos de aumento da resiliéncia
climatica para a infraestrutura econdmica e social, de parcerias de
investimentos e de medidas de desestatizac3o.

§ 1° O FAEP ndo tera personalidade juridica prépria,
assumird natureza juridica privada e patriménio segregado do
patriménio dos cotistas e do administrador.

§ 2° O FAEP terd prazo de duragdo indeterminado.

§ 5° O administrador poderd se articular com os
érgdos ou entidades da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios cuja atuagdo funcional seja ligada a
estruturacio, liberacio, licitacdo, contratacdo e financiamento de
empreendimentos e atividades, para troca de informacdes e para
acompanhamento e colaboragdo reciproca nos trabalhos.

§ 10. O FAEP podera apoiar servigos técnicos de forma nio
onerosa, caso receba subvencdo destinada para este fim, e devera
registar contabilmente o fluxo desses recursos de forma apartada
dos demais recursos detidos pelo Fundo.

‘Art. 15. O administrador poderd ser contratado
diretamente, mediante dispensa de licitagdo, por entidades da
Administracdo Publica federal, estadual, distrital e municipal,
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direta e indireta, para desenvolver, com recursos do fundo, as
atividades e os servigos técnicos necessarios para viabilizar a
licitagdo de projetos a que se refere o caput deste artigo’ (NR)
‘Art. 16. Para a execucdo dos servicos técnicos para os
quais houver sido contratado, o administrador poderd contratar,
na forma da legislagdo, o suporte técnico de pessoas naturais
ou juridicas especializadas, cabendo-lhe, com o apoio da SPPI, a
coordenacdo geral dos trabalhos e a articulagdo com os demais

érgdos e entidades envolvidos’ (NR)”

SF/24770.14757-10 (LexEdit)

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

A calamidade que atinge o Rio Grande do Sul, decorrente de
eventos climaticos extremos, amplia a necessidade de projetos estruturantes que
aumentem a resiliéncia climatica da infraestrutura econdmica e social nio sé
da regido hoje afetada, mas de todos os pontos de vulnerabilidade do territério
nacional. Portanto, cabe ao Congresso Nacional apresentar solucdes para estes
problemas, para melhorar a qualidade de vida em todo o Pafs.

O FAEP, criado pela Lei n° 13.334, de 2016, pode ser instrumento de
facilitacdo da gestdo desses recursos em projetos estratégicos que deem maior

seguranga a populagdo e mais tempestividade e qualidade aos servigos publicos.

Ademais, o FAEP, a ser gerenciado pelo BNDES, atende a todas as
premissas necessarias de fiscalizagdo, transparéncia, eficiéncia e controle, dando a
esses recursos destinacio eficaz. E ainda, ao se conferir natureza privada ao fundo,

haverd maior agilidade na contratacdo de estudos técnicos.

Assinado eletronicamente, por Sen. Paulo Paim
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Por fim, para impulsionar ainda mais a eficiéncia, se faz premente a
inclusdo do art 15. na Lei n® 13.334, de 2016, permitindo a contratacdo direta do
agente administrador do fundo, o BNDES.

Sala da comissdo, 15 de maio de 2024.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)

Assinado eletronicamente, por Sen. Paulo Paim
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           A   Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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           Fica o BNDES autorizado a constituir e participar do Fundo de Apoio à Estruturação de Parcerias - FAEP, que terá por finalidade apoiar serviços técnicos profissionais especializados para a estruturação de projetos de aumento da resiliência climática para a infraestrutura econômica e social, de parcerias de investimentos e de medidas de desestatização.
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           O FAEP não terá personalidade jurídica própria, assumirá natureza jurídica privada e patrimônio segregado do patrimônio dos cotistas e do administrador.
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           O FAEP terá prazo de duração indeterminado.
        
         
         
           § 5º
           O administrador poderá se articular com os órgãos ou entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuja atuação funcional seja ligada à estruturação, liberação, licitação, contratação e financiamento de empreendimentos e atividades, para troca de informações e para acompanhamento e colaboração recíproca nos trabalhos.
        
         
         
           § 10.
           O FAEP poderá apoiar serviços técnicos de forma não onerosa, caso receba subvenção destinada para este fim, e deverá registar contabilmente o fluxo desses recursos de forma apartada dos demais recursos detidos pelo Fundo.
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           O administrador poderá ser contratado diretamente, mediante dispensa de licitação, por entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, direta e indireta, para desenvolver, com recursos do fundo, as atividades e os serviços técnicos necessários para viabilizar a licitação de projetos a que se refere o  caput deste artigo
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           Para a execução dos serviços técnicos para os quais houver sido contratado, o administrador poderá contratar, na forma da legislação, o suporte técnico de pessoas naturais ou jurídicas especializadas, cabendo-lhe, com o apoio da SPPI, a coordenação geral dos trabalhos e a articulação com os demais órgãos e entidades envolvidos
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       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">A calamidade que atinge o Rio Grande do Sul, decorrente de eventos climáticos extremos, amplia a necessidade de projetos estruturantes que aumentem a resiliência climática da infraestrutura econômica e social não só da região hoje afetada, mas de todos os pontos de vulnerabilidade do território nacional. Portanto, cabe ao Congresso Nacional apresentar soluções para estes problemas, para melhorar a qualidade de vida em todo o País.</p><p class="align-justify">O FAEP, criado pela Lei nº 13.334, de 2016, pode ser instrumento de facilitação da gestão desses&nbsp;recursos em projetos estratégicos que deem maior segurança à população e mais tempestividade e qualidade aos serviços públicos.</p><p class="align-justify">Ademais, o FAEP, a ser gerenciado pelo BNDES, atende a todas as premissas necessárias de fiscalização, transparência, eficiência e controle, dando a esses recursos  destinação eficaz. E ainda, ao se conferir natureza privada ao fundo, haverá maior agilidade na contratação de estudos técnicos.</p><p class="align-justify">Por fim, para impulsionar ainda mais a eficiência, se faz premente a inclusão do art 15. na Lei nº 13.334, de 2016, permitindo a contratação direta do agente administrador do fundo, o BNDES.&nbsp;</p>
   
     
  
   


